
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I NÜ 2.433/91 

"VA NOVA RfflAÇÃO AOS ARTIGOS 60., 7Q E 

131 VA LEI MUNICIPAL HO. 1.346/90 [CÕVl-

00 TRIBUTÁRIO MUNICIPAL) £ VA OUTRAS 

PRQVWthíClAS". 

SILVIO MIGUEL VOVOUKA, Pre(:etto MU 

nicipal de Santo Antônio da Patrulha, no 

ii6o dcj> aXAibaiçdiÀ que lhe são conferi­

das por Lei. 

VACO SABER, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanctono a SQ..gutnXe Lei: 

ARTIGO 10. - OÒ parágrafos 10, %0 e 90 ató . go 6<2 da Lei Municipal nO 2.346, de 

31 de. dezembro de 1990 {Código Tributário), paá.òa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"A/Uigo 62 -

§ ffi - Quando -áe tratar de préáto, a alíquota pana cálculo do imposto 

serã: 

I - do. 0,50% [cinq\Lent.a centésimos por cento) quando o imó­

vel for utilizado única e exclasivament.e como n&êidtncia 

poK seu proprietário, comprovada a não propriedade de 

qualquer outro imóvel-, seu valor venal não ultrapassar 

350 (trezentos e CA-nqllenta) Unidades de Referencia Muni­

cipal - U.R.M., e o mesmo situar-se na 3^ [terceira) Vi-

visão Vis,cal. 

II - de 0,10% [setenta centésimos por cento) quando obedeci­

das OÒ mesmas condições do inciso anterior, o AJWVCÍ si­

tuar-se na 2 £ [segunda) V^visão Piscai. 

217 - de 0,i0% [oÁxenta centésimos por cento) nos demaAj, ca­

sos. 
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$ 89 - Será considerado tVUUtio, sujeito a alíquota previdta para a Di­

visão Vis cal em que estiver localizado: 

I I I - A sobra de. área de prédio, desde que essa sobra utXra.passc a 

dimensão de um terreno {.testada de 11 metros e 360 mz), conslde 

rados para o cálculo, os índices de ocupação dc.Álnidos no Códi­

go de Obras. 

§ 9Q - Exclui-se do Inciso I I I do parágrafo anterior, o terreno de pro 

prledade do mesmo contribuinte e localizado junto: 

I I I - a qualquer das situações definidas nos Incisos I t I I deste pa­

rágrafo, quando o terreno estiver comprovadamente coberto com 

mata nativa, e em cuja escritura seja averbado o compromisso pe 

lo atual proprietário, seus herdeiros e sucessores a qualquer 

titulo, de manutenção üessa vegetação. 

§ 10 - No caso de terreno, ocupado comprovadamenXe em malò de &0% {oi­

tenta por ceulo) com mata nativa, apJU.car-se-ã a alíquota defi­

nida, para a Terceira Vlvisão Vincai., se o mesmo for mantido cm 

conalções de ílmpe.za. que perm.itam o acesso da população para 

contemplação e lazer, e desde que, seja averbado na sua escrita 

ra o compromisso de manutenção dessa vegetação pelo seu propõe 

tárlo, herdeiros ou sucessores a qualquer titulo." 

ARTIGO 10-0 A.nc>uo I I do artigo 7Q da ÍCA. Municipal 2.346, de 31 de dezembno de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 7° -

Jfa avaliação da^Gleba, entendidas estas como as áreas de terrenos 
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com malò de 5.000 [cinco mil) metKOò quadiadoò, kiXu&âoA icw 

da. VnÁjmzAAXL V^vlòão Elòcal, o valsou de kecXane e a íviea leal." 

ARTIGO 30. - 0 ahXlgo 131 da Lei lAunlclpal 2.346, de 31 dl dezembno de 1990, paó-

òa a vlgcmax cor\ a seguinte n.cda.ca.01 

"AA&tgo 131 - São ÃACWÍQÒ de pagamen^ ao ímpoòlo Sobn.1 a P/ioprU.eütxáe V\e-

dlal. c 7'QjüuÜJOhÁjaL tolham: 

11 / - Apo^etvtado, viuva e ÕKffiú menox mo emancipado, poò6t.Udonet> dc 

im ÚLYLÍCO -imóvel, com valoK venal In^uújOK a 350 U.R.iÁ., utiliza 

do como òaa ptwpnÁa xeòldencla, e localizado na òegunda e tex-

celxa Vlvlòão Elòcal, deòde que comprovem xenda. {.amllloji ln{c-

n^on a 1,5 S M [um òaljinlo mínimo e cinqüenta centíòlrnoò)." 

ARTIGO 42 - Revogadaò aò áUpoòlçdeò em conXAa/uLo, eòta Lei enüia em v4,gox a 

paxtui de&ta data. 

GABINETE VO PREFEITO M I M C Í P A L , 24 de dezembxo de 1 9 9 1 

Pxe{.eAj:o t-ÁunlclpaX 

PEG1STRE-SE E COÜUNIQUE-SE 

Av. Borges d© Medeiros, 456 Fones (051) 662-1618, 662-1818 e 662-1000 - CEP 95.500 


